
LEI I\1B 118

Dispoa sobre anumento de vencimentos

aos SERUIDORES ESTATUTÁRIOS,

Faço saber que a Gamara Municipal sprio

vou e eu sanciono a seguinte Lsií

Arto IB - Fica concedido aos Funcion^^

rios públicos Municipais de

Montanhs-ES, aumento de vencimentos na ordem de 71^ ( seteni

ts e um por cento ).

Parágrafo Único - Ü aumento fixado no
artigo anterior, entra_

ra em vigor a partir de 1B de novembro de 1984.,

Art, 2B - Esta Lei entrara em vigor na

data de sua publicação, rav_o

gadas as disposições em contrario.

Montanha, 16 de novembro de 1984,
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